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Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
1 156 000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
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Portaria 0 2. 206/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
710 000$00, no orçamento inerente à Secretaria ~ -gional do 
Turismo e Cultura. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE 

Portaria n", 207/94 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas, no valor de 
14920000$00, no orçamento inerente à Secretaria Regional do 
Equipamento Social e Ambiente. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOMIA E COOPERAÇÃO EXTERNA 

Portaria n.º 211S /94 
Autoriza uma trnnslcrênciu e reforço de verbas, nu vulor de 
56250000$00, no orçamento ir .rcnic à Secretaria Regional de 
Economia e Cooperação Externo. 

Portaria n," 2119/94 
Actualiza a Portaria n.º 357/93, de 3 de Dezembro, relativa à 
repartição dos encargos orçamcr-rais respeitantes à execução da 
"EMPREITADADECONSTRU(ÃODOESTALEIRO NAVAL 
E DO PORTO DE PESCA DO CANiÇAL". 
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('llnsidel~'lllloque p:lra SL' proceder. durante o ano de 11)1)4. 
;II'I':lpmclllO de despes:ls incl li idas liaSccrct.uia Regional das 
FiIl;"I~';IS, 11l) Capüu!u 'ill. torna-se necessário proceder ?l 
lI:I,,~IL'lênci;, da importância de 2 X17 (){XI$OO (dois milhões 
oih 'l"L'lIlOS e dezassete miIesc lidos). d:IS rubricas coust.uucs no 
111:11';1 anexo. pelo que ao :lhrigo do Decreto-Lei II v 4ó!X4. de 4 
lk lcvcrciru. manda o Govcnu: Regional da t\'ladeira. pelo 

Sccrct.irio I<egional d:ls Finan~':ls o seguinte: 
1 - Que se proceda ;IS trnnslcrências c reforços nn valor de 

dois mi Ihõcs oirocemos e dezassete mii escudos. de :1L'ordo 
com o mapa em anexo que fal. parte integrante desl:1 1'011:11;:1. 

2 • Esla Portaria entra cru vigor nu t1ia 2 de Setembro de 
11)1)4. 

Secretaria Region:t1 d:l.s Fin:lllps. 

Assinada a 2 de Setembro de 11)1)4 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINAN<,'AS. José 
P:llIlo Haplisla Fonles 

;\I,\I'A ANEXO ,\ l'oHT"'Ut\ N,v 211-lN-l 

C()~TOS 

Clas.Drg. Clas, Econ, Clas. 
Func, 

Designação das Rubricas Reforços ou 
Inscrições 

,\ nulaçõcs 
Cun. Di\'. SlDiv. Código AI. 

50 
09 

01 

02 

02.03 
02.03.04 

02.03.07 
02.03.09 
02.03.10 

1.01.0 
1.01.0 
1.0 l.O 

10 - Secretaria Regional das 
Finanças 
Direcção Reglonnl de 
Informática 

lnvcstimcntos do Plano 
Formação Profissional na 
Administração Publica 
No Domínio da Informática 
(S43) 
- Aquisição de bens e serviços 
correntes 
Aquisição de serviços 
Locação de material de 

lnforrnática 
Trans portes 
Seguros 
Outros serviços 

2000 
537 
280 

537 

10 

04 

02 

02.03 
02.03.10 1.01.0 

Formação e aperfeiçoamento do 
pessoal da See.Reg.Finanças 
Afecto à Dir. Reg. de 
lnfonuática 

- Aquisição de bens e serviços 
correntes 
Aquisição de serviços 
Outros serviços 280 

II 

02 

02 

02.03 
02.03.10 1.01.0 

Actualização Tecnológica da 
Direcção Regional de 
Informática 
GABMATIC (Correio c 
Escritório Electrónico -DR!) 
- Aquisição de bens e serviços 
correntes 
Aquisição de serviços 
Outros Scriços 

TOTAL .................................. 

2 (jOO 

2817 2817 



3 27 DE SETEMBRO DE 1994 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E
 
DO TURISMO E CULTURA
 

Portaria n.º 205 /94 

Considerando que, para efectuar o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Cultura, durante o ano de 1994, torna-se necessário proceder à 
transferência da verba de 1 156 000$00, conforme o mapa 
anexo a esta Portaria; 

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos 
Secretários Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura, ao 
abrigo do nº. 1 do artigo 14 º. do Decreto Legislativo Regional 
nº. 11/94/M, de 28.ABR, e do Decreto-Lei nº. 46/84, de 
04.FEV, autorizar o seguinte: 

1º. Que se proceda à transferência e reforço de verba. no 
montante de 1 156000$00(Ummlh:iocentoecinquentacseis 
mil escudos), de acordo com o mapa anexo que faz parle 
integrante desta Portaria. 

2º. Esta Portaria entra em vigor em 5 de Setembro de 1994. 

Secretarias Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura. 

Assinada em 5 de Setembro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO TURISMO E 
CULTURA, João Carlos Nunes Abreu 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.º 205/94 

CLoORGÂNICA 

CAP. DTV. SID. 

01 

01 

CLAS.ECON. 

Código AL. 

, 

CLAS. 

FUNC. 

RlmRICAS 

06· SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 

CULTURA 

GAnJNETE DO SECRETÁRIO E SERViÇOS DE 

AI'OIO 

Gabinete do Secretário 

REFOR<;OS 

OU 

INSCRI<;ÓES 

(contos) 

ANULA<;ÓES 

(contos) 

01 
01.01. 

01 

03 

8.08.0 

8.08.0 

Despesas com o Pessoal 
Remunerações Certas e Permanentes 

Pessoal dos Quadros 

Pessoal contratado a prazo 272 
272 

02 
... 

, DIRECÇÃO REGIONAL DE TURISMO 

01 
01.01. 
01 

·02 

8.08.0 
8.08.0 

Despesas com o Pessoal 
Remunerações Certas e Permanentes 

Pessoal dos Quadros 
Pessoal além dos Quadros 839 

839 

03 DIRECÇÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS CCLTURAIS 

01 
01.01 
05 
07 

7.01.0 
7.01.0 

Despesas com o Pessoal 
Remunerações Certas e Permanentes 
Pessoal aguardando Aposentação 
Gratificações 

45 
45 

TOTAL 1 156 I 156 

Portaria nº. 206/94 

Considerando que, para efectuar o pagamento de diversas 
despesas do âmbito da Secretaria Regional do Turismo e 
Culiura, durante o ano de 1994, torna-se necessário proceder à 
transferência da verba de 710 000$00, con forme o mapa anexo 
a esta Portaria; 

Manda o Governo Regional da Madeira, pelos Secretários 
Regionais das Finanças e do Turismo e Cultura, ao abrigo do 
nº. 1 do artigo 14 º. do Decreto Lepislativo Resionalnº. 11/94/ 
M,de28.ABR,edoDecreto-Lein~.46/84,de04.FEV,autorizar 
o seguinte: 

1º. Que se proceda à transferência e reforço de verba, no 

montante de 710 000$00 (Setecentos e dez mil escudos), de 
acordo com o mapa anexo quel faz parte integrante desta 
Portaria. I 

2º. Esta Panaria entra em vigcr cm 5 de Setembro de 1994. 
Secretarias Regionais das Fin.'nças c do Turismo e Cultura. 

Assinada em 5 de Setembro C<~ 1994. 

O SECRETÁRIO REGION/.L DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGl)NAL DO TURISMO E 
CULTURA, João Carlos Nunes Abreu 
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MAPA ANEXO À PORTARIA Nº. 206194 

CL. ORGÂNICA 

CLAS.ECON. CLAS. 

FUNC. 

RURRICAS 

REFORÇOS 

OU 

INSCRIÇÓES 

(contos) 

ANULAÇÓES 

(contos) 

CAP. DIV. SID. 

Cõdiao AL. 

01 

01 

06 - SECRETARIA REGIONAL DO TURISMO E 

CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO E SERVIÇOS DE 

APOIO 

Gabinete do Secretário 

02 
02.03 
02 
08 
06 
06.03 

8.08.0 

~l.O8.0 

8.08.0 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 
Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Representação dos Serviços 

Outras Despesas Correntes 
Diversas 

80 

120 

200 

03 DIRECÇÃO REGIONAL DOS ASSUNTOS CULTURAIS 

02 
02.03 
02 
03 
04 
04.03 
01 
06 
06.03 

7.01.0 
7.01.0 

7.01.0 

7.01.0 

Aquisição de Bens e Serviços Correntes 
Aquisição de Serviços 

Conservação de Bens 

Locação de Edifícios 

Transferências Correntes 
Famílias 

Particu lares 

Outras Despesas Correntes 
Diversas 

TOTAL 

390 

120 

710 

500 

10 

710 

SECRETARfAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO
 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMBIENTE
 

Portaria nº. 207/94
 

Para proceder, durante o ano de 1994, ao pagamento de 
despesas incluídas na Secretaria Regional do Equipamento 
Social e Ambiente (07), dos capítulos O\.02.03, torna-se 
necessário transferire reforçara importância de 14.920.000$00 
(quatorze milhões novecentos e vinte mil escudosj.das rubricas 
constantes do mapa anexo. 

Nestes termos, ao abrigo do Decreto Lei 46/84, de 4 de 
Fevereiro, manda o Governo Regional, pelo Secretário Regional 
das Finanças e o Secretário Regional do Equipamento Social e 
Ambiente, o seguinte: 

1. - Que se proceda li transferência e reforço de verba no 
valor de 14.920.000$00 (quatorze milhões novecentos e vinte 
mil escudos). de acordo com o mapa anexo. que faz parte 
integrante desta Parlaria. 

2. - Esta Portaria entra em vigor no dia 6 de Setembro de 
1994. 

Assinada a 06 de Setembro de 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO RrGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL EAMBIENTE.e TI exercíc ia, José Agostinho Gomes 
Pereira de Gouveia 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.' 207194 

.

07· Secretaria Regional do Equipamento Social e Ambiente 

Serviços Dependentes do Secretário Regional 

Despesas com o pessoal 

Remunerações certas e permanentes 

Pessoal dos quadros 

Despesas com o pessoal 

Abonos variáveis ou eventuais 
Outrosabonos em numerárioou espécie 

Clas'lJificaçio 

Orginica Económica 

Ruhricas 

Funcional 

apítulo Divisào S!,I>- Código Alínea 

divisão 

01 

01 

0\.01 

0\.0\.01 \.01.0 

01 

0\.02 

0\.02.05 

0\.02.05 A 1.01.0 

02 

02.01 

02.0\.03 1.01.0 

02.01.04 1.01.0 

02 

02.02 

02.02.05 \.01.0 

02 

02.03 

02.03.02 1.01.0 

02.03.06 1.01.0 

02.03.07 1.01.0 

02.03.09 1.01.0 

02.03.10 1.01.0 

07 

07.0/ 

07.01.07 1.01.0 

02 

02 

02.02 

02.02.06 8.03.3 

02 

02.03 

02.03.01 

02.03.01 B 8.03.3 

02.03.06 8.03.3 

02.03.09 8.03.3 

02.03.10 8.03.3 

07 

07.01 

07.01.03 

07.01.03 A 8.03.3 

07.01.04 

07.0 \.04 A 8.03.3 

07.01.06 M.03.3 

07.01.08 

07.0\.08 C 8.03.3 

03 

01 

02 

02.01 

02.01.05 6.03.0 

02.02.05 6.03.0 

02.02.06 6.03.0 

02 

02.03 

02.03.02 6.03.0 

02.03.07 6.03.0 

02.03.08 6.03.0 

02.03.09 6.03.0 

02.03.10 6.03.0 

! 
Trabalho em dias de descanso semanal 

Aqu isição de bens e serv iços correntes 

Bens duradouros 

Material de secretaria 

Material de cultura 

Aquisição de bense serviços correntes 

Bens 1150 duradouros 

Roupase calçado 

Aquisição de bense serviçoscorrentes 

Aqu isição de serviços 

Conservação de bens 

Comunicações 

Transportes 

Seguros 

Outros serviços 

Aquisição de bens de capital 

investimentos 

Material de infornuiticn 

Direcção Regional de Obras Públicas 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bens não duradouros 

Consumos de secretaria I 
Aquisição de bens e serviços correntes i 
Aquisição de serviços 

Encargos das instalações ! 
Estações Elevatórias e Bombagem de Água no Porto Santo 

Comunicações 

Seguros 

Outros serviços 

Aquisição de bens de capital 

Investimentos 

Edifícios 

Beneficiação e Conservação diversos Edifícios Públicos 

Construções diversas 

Desassoreamento e Limpeza de Ribeiras 

Material de transporte 

Maquinaria e equipamento 

Outros 

Serviços de Ambiente. Urbanismo e Saneamento Básico 

Direcção Regional de Ambiente 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bens duradouros 

Outros bens duradouros 

Roupas e calçado 

Consumos de secretaria 

Aqu isição de bens e serviços correntes 

Aquisiçáo de serviços 

Conservação de bens 

Transportes 

Reprcscntaçâo dos serviços 
I 

Seguros I 

Outros serviços I,
A TRANSPORTAR 

Em ,.-nll(us 

H.dorços 

AnulHç~sou 
in.~·riç(~5 

500 

500 

100 

200 

500 

500 

Inn 
100 

200 

MOO 

500 

100 

1500 

100 

3000
 

500
 

1000 

2600 

2600 

1000 

50 

10 

.\0 

100 

50 

MO 

50 

300 

8560 8510 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.· 207/~ 

Classificação Em contos 

apltulo 

04 

Orgânica 

Divisão 

02 

03 

Sub

divi.úo 

Económica 

Código Alínea 

07 

07.01 

07.01.07 

07.01.08 

02 

02.01 

02.01.03 

02.01.04 

02 

02.02 

02.02.01 

02.02.01 A 

02.02.02 

0202.02 A 

02.02.02 B 
02.02.0S 

02.02.0S B 
02.02.08 

02.02.08 B 
02.03 

02.l13.01 

02.03.01 A 

02.03.07 

02.03.08 

02.03.09 

07 

07.01 

07.01.08 

07.01.08 B 
07.01.08 C 

02 

02.01 

0201.(» 

02.02 

02.02.0S 

02.02.ll8 

02.03 

02.03.01 

02.03.02 

02.03.06 

02.03.08 

07 
07.01 

07.01.08 

02 

02.01 

02.01.03 

02.01.1» 

02.01.0S 

02.02 

02.02.03 

02.02.08 

Funcional 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.03.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

6.02.0 

8.0S.0 

8.05.0 

S.05.0 

8.0S.0 

8.0S.0 

Rubr-icas 

TRANSPORTE... 

Aquisição de bens de capital 

Inveslimentos 

Material de informãtica 

Maquinaria e equipemento 

Direcção Regional de Saneamento Básico 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bens duradouros 

Material de secretaria 

Materialde cultura 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bem não duradouros 

Matérias-primas e subsidiárias 

Estação cleTratamento de Resíduos Sólidos Meia Serra 

Combusríveis e lubrificantes 

Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos Meia SeITa 
Outros 

Roupas e calçado 

Outros 

Outros bens não duradouros 

E..sração de Tratamentode Águas Residu..ris do Funchal 

Aquisição de serviços 

Encargos das instalaçôes 

Estação de Tratamento de Resíduos Sólidos Meia Serra 

Transportes 

Representação dos serviços 

Seguros 

Aquisição de bens de capital 

Investimentos 

Maquinaria e equipamento 

Estação de Tratamento de Águas Residuais do Funchul 

Outros 

Direcção Regional de Urbanismo 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bens duradouros 

Material de cultura 

Bens não duradouros 

Roupas e calçado 

Outros bens não duradouros 

Aquisição de serviços 

Encargos das instalações 

Conservação de bens 

Comunicações 

Representação dos serviços 

Aquisição de bel>' de capital 

Investimentos 

Maquinaria e equipamento 

Direcção Regional de Estradas 

Aquisição de bens e serviços correntes 

Bens duradouros 

Material de secretaria 

Malerial de cultura 

Outros bens duradouros 

Bens não duradouros 

Munições e ex plosivos 

Outros bens 1~'iO duradouros 

A TRANSPORTAR 

Rdor(os 

ou 

inscrir ões 

8 S60 

610 

1450 

I(J() 

300 

11020 

"Illllut;......~ 

8 SIO 

20 

30 

50 

200 

SOO 

10 

100 

100 

Soo 

SO 

100 

100 

SO 

\00 

100 

50 

SO 

SO 

SO 

IlJO 

'O 
20(J() 

I S(J() 

200 

14870 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.' 207/94 

Classlncação Em contos 

'apUulo 

Orgãnlca 

Divisão Sub
dlvl<ào 

Eron6mlca 

C6dlgo Allnea 

02.03 
02.03.01 

02.03.01 A 
02.03.07 
02.03.08 

02.03.10 

Funcional 

8.05.0 

8.05.0 
8.05.0 

8.05.0 

TRANSPORTE.•. 

Aquisição de serviços 

Encargos das instalações 
Direção Regional de Estradas 

Transportes 
Representação dos serviços 

Outros serviços 

Rubrfcas 

TOT,\L 

Rt.·rnn;os 
00 

Inscrlçws 

II 020 

200 
500 

3200 

14920 

Anula~'Õl's 

14870 

50 

14 no 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DE 1º.- Proceder à transferênci. e inscrição de verbas, na 
ECONOMIA E COOPERAÇAO EXTERNA	 quantia global de 56.250.000$1 O (CINQUENTA E SEIS 

MILHÕES DUZENTOS E CINQUENTA MIL DE 
ESCUDOS) do orçamento da Região Autónoma da Madeira, Portaria n.º 208 /94 
para o ano em curso, de conformidade com o mapa anexo. que 
faz pane integrante da presente Portaria. Considerando a necessidade de se proceder à inscrição da 

rubrica da Secretaria 09, Capítulo 01, Divisão 01.00, Código 
2º.- Esta Portaria entra em vigor a I de Setembro de 1994.09.01.00, Alínea A), no orçamento da Região Autónoma da 

Madeira para 1994, com um valor de 56.250.000$00 
(CINQUENTA E SEIS MILHOES DUZENTOS E Secretarias Regionais de Finanças e de Economia e 
CINQUENTA MIL ESCUDOS), a fim de se fazer face a Cooperação Exlema. 
encargos diversos; 

Assinada a I de Setembro de 1994.
Considerando que na verba do código 05.01.01., Alínea A) 

da mesmaSecretaria, Capítulo e Divisão, há saldo para ocorrer O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José àquela carência, no mencionado montante; 
Paulo Baptista Fontes 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira, pelos 
SecretáriosRegionaisdasFinançase de Economiae Cooperação O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
Externa,ao abrigo da faculdade que o.Decreto-Lei nº,46/84, de COOPERAÇÃO EXTERNA, José Agostinho Gomes Pereira 
4 de Fevereiro, lhe confere, o seguinte:	 de Gouveia 

MAPA ANEXO À PORTARIA N'.2118/1).1 

Cl.ASSIF.ORG. CLASSIF.ECON. CLASSIF. 

CAP. 1l1V. S/IlIV. CÓDIGO AL. FUNCIONAL 

01 
01 00 

05. 
01 

01 

A 8.07.0 

09 
01.00 

A 8.070 

RlIlIlllCA 

119 SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA 

GABINETE DO SECRETÁRIO E SERViÇOS DE APOIO 

GABINETE 00 SECRETÁRIO REGIONAL 

SUBsíDIOS 

Sociedades ou quase sociedade.') não financeira.') 

Empresas públicas, equiparadas ou participadas 

A.N.A.M.,SA ...... ........ ...................................... ................... 
!\(TIVOS FINANCEIROS 

Aumentos ele capital 

A.N.A.M.,S.A......................... ................................................ 
TOTAL 

(Impcnâncra em ccntos j 

IlEFORÇOS 

Oll INSCRIÇóES 

56.250 

56.250 

ANULAÇOt-:~ 

56.250 

56.250 
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Portaria n.!! 209/94 Assim, rectifica-se o seu escalonamento: 
, 

• PORTARIA DE REPARTIÇAO DE ENCARGOS 
ORÇAMENTAIS -

Dandocurnprirnentoao dispostonoartigo 199 do Decreto 
Legislativo Regional n9 .11194jM , de 28 de Abril, conjugado 
com o n9.1 do artigo 102 do Decreto-Lei n2.211n 9, de 12 de 
Julho, manda o Governo Regional, através dos Secretários 
Regionais das Finanças e de Economia e Cooperação Externa, 
o seguinte: 

1- Os encargos orçamentais respeitantes à execução da 
"Empreitada de Construção do Estaleiro Naval e do Porto de 
Pesca do Caniçal", adjudicada ao consórcio ETERMAR 
Empresade Obras Terrestres e Marítimas, S.A.e TERMAGUE 
- Sociedade de Construções e Empreendimentos da Madeira, 
S. A. - escalonados pela forma constante na Portaria n9 • 357/ 
93, publicada no JORAM n2 • 143, I Série, de 17 de Dezembro, 
encontram-sedesajustados por motivo dealteração do planode 
trabalhos. 

ANO ECONÓMICO ,)E 1994 796.000.000$00 
ANO ECONÓMICO::>E 1995 3.102.676.799$00 

2 - A despesa relativa ao ano económico de 1994, será 
suportada pela rubrica da SEC. 09 - çAP. 50 - DIV. 01 
SUBDIV. 04 - COO. CLASSIF. ECONOMICA 07.01.04. -Y. 

3- Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 9 de Maio de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA. José Agostinho Gomes Pereira 
de Gouveia 

Preço deste número: 80$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "O Preçodosanúncioséde I 15$00 por 

anúncios e a assinaturas do Jornal Completa (Ano). 
Cada Série " 

7 561$00 
2504$00 

(Semestral) 3780$00 
1252$00 

linha, acrescido do respectivo IVA, 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deve ser dirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 

-Geral da Presidência do Governo Sccrcraria-Geral da Presidência do 

Regional da Madeira" 
Nürnerns e Suplementos. Preço por página (fl$flfl 

A estes valores acrescem os portes de correiu Governo Regional da Madeira" 
(Port,...i. n' 2/94 de 25 de J"nci ...,) 

Execução gráfica"Jornal Oficial" 




